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MENSAGEM DO CONSELHO DE GERÊNCIA 
 
O ano de 2025 decorreu num quadro macroeconómico exigente, tanto a nível internacional como 
no plano interno. A economia angolana registou uma desaceleração do crescimento face ao 
exercício anterior, pressionada pela descida dos preços do petróleo nos mercados internacionais 
e pelas dificuldades da produção petrolífera nacional, factores que condicionaram a actividade 
económica em geral e o rendimento disponível dos agentes económicos de menor dimensão. A 
inflação, embora em trajectória descendente ao longo do ano, manteve-se em níveis que 
continuaram a comprimir o poder de compra dos particulares, segmento que constitui o núcleo 
da nossa base de clientes. 
 
Neste contexto, o Conselho de Gerência pautou a sua actuação pela prudência na concessão de 
crédito, pelo reforço dos processos de acompanhamento e recuperação da carteira e pela 
vigilância permanente sobre a estrutura de custos da Sociedade. O exercício de 2025 encerrou 
com resultado líquido positivo, revertendo a situação de prejuízo registada em 2024, o que 
constitui um sinal encorajador da trajectória de recuperação em curso, ainda que os desafios de 
natureza operacional da Sociedade reclamem atenção continuada nos próximos períodos. 
 
 
 
A FACILCRED 
 
Ao encerrar o ciclo de 2025, a FácilCred prosseguiu o seu posicionamento como operadora de 
referência no segmento de microcrédito em Angola, servindo maioritariamente clientes 
particulares com acesso limitado ao sistema bancário tradicional. A Sociedade continuou a 
investir na qualificação dos seus colaboradores e na melhoria dos processos internos, com 
particular ênfase nos mecanismos de avaliação de risco de crédito e de recuperação de posições 
em incumprimento. 

Aos nossos colaboradores, expressamos o reconhecimento pelo empenho e dedicação 
demonstrados num ano particularmente exigente. Aos nossos clientes, pela confiança depositada 
nos nossos serviços. Aos nossos parceiros institucionais, pela colaboração que tem sido 
determinante para a nossa capacidade de resposta às necessidades do mercado que servimos. 

!  
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ENQUADRAMENTO ECONÓMICO 
 
Contexto internacional 
 
O enquadramento macroeconómico global em 2025 foi marcado pela conjugação de três vectores 
principais, o abrandamento do crescimento nas economias avançadas, a intensificação das 
tensões comerciais internacionais e a continuidade dos conflitos geopolíticos com impacto nos 
mercados de energia e de matérias-primas. 

O Fundo Monetário Internacional projectou um crescimento da economia mundial de 
aproximadamente 3,3% para 2025, numa trajectória de moderação face ao período de 
recuperação pós-pandémica. As economias avançadas registaram um abrandamento mais 
pronunciado, enquanto os mercados emergentes e economias em desenvolvimento mantiveram 
um dinamismo relativo superior, ainda que sob pressão crescente das condições de financiamento 
externo. 

Um elemento dominante do panorama de 2025 foi a reconfiguração das relações comerciais 
internacionais, marcada pela introdução de tarifas aduaneiras substanciais pelos Estados Unidos 
sobre importações de múltiplos parceiros, com particular incidência nas economias asiáticas. 
Esta política gerou perturbações nas cadeias de valor globais, incerteza nos fluxos de 
investimento e impactos negativos sobre as perspectivas de crescimento das economias 
emergentes dependentes de exportações de recursos naturais, designadamente petróleo e 
minerais. As economias africanas produtoras de hidrocarbonetos, entre as quais Angola, foram 
afectadas de forma indirecta através da contracção da procura global de energia e da queda dos 
preços do crude. 

No plano geopolítico, os conflitos em curso, nomeadamente o conflito entre a Rússia e a Ucrânia 
e as tensões no Médio Oriente, continuaram a alimentar incerteza nos mercados de energia e a 
introduzir prémios de risco nos mercados financeiros internacionais, dificultando o planeamento 
estratégico de médio prazo tanto para governos como para empresas. 

 

Mercado Petrolífero 
 

O mercado petrolífero em 2025 atravessou um período de pressão descendente sobre os preços, 

com o Brent a situar-se abaixo dos 70 dólares por barril durante períodos relevantes do ano. Esta 

trajectória de preços foi determinada pela conjugação de, i) abrandamento da procura global, 

influenciada pelas tensões comerciais e pela desaceleração das principais economias 

importadoras, ii) incremento da oferta por produtores não pertencentes à OPEP+, e iii) incerteza 

em torno das políticas de produção da aliança OPEP+, que oscilou entre a contenção e a 

recuperação gradual de volumes. 

 

Os episódios de volatilidade pontual dos preços, associados a tensões geopolíticas no Médio 
Oriente, não se traduziram em rupturas estruturais de abastecimento, pelo que a tendência 

FacilCRED
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dominante ao longo do exercício foi de preços moderados, com implicações directas para os 
produtores africanos dependentes das receitas petrolíferas, de que Angola é o exemplo mais 
expressivo a nível regional. 

 

 
Economia de Angola 

 

A economia angolana registou em 2025 uma desaceleração significativa do crescimento real, com 

o FMI a projectar uma taxa de expansão do PIB de 2,1%, em contraste com os 4,4% registados em 

2024. Esta inversão de tendência reflecte sobretudo a contracção das receitas petrolíferas, 

determinada simultaneamente pela quebra da produção, que enfrentou constrangimentos 

técnicos em campos maduros, e pela descida dos preços internacionais do crude. O sector não 

petrolífero manteve algum dinamismo, mas insuficiente para compensar a retracção do sector 

dominante. 

 

No plano da inflação, 2025 representou um ano de desinflação progressiva. A taxa de inflação, 

que atingiu o pico de 31,1% em Julho de 2024, desceu de forma consistente ao longo de 2025, 

com o FMI a projectar uma taxa de encerramento do ano de aproximadamente 17%, sustentada 

pela política monetária restritiva do BNA e pela menor pressão cambial relativamente ao período 

de pico anterior. Não obstante, a inflação permaneceu num nível que continuou a exercer pressão 

significativa sobre o rendimento real das famílias, em particular das de menores recursos, que 

constituem o principal segmento da clientela das instituições de microcrédito. 

 

A taxa de câmbio registou uma depreciação continuada do kwanza face às principais moedas de 

referência, ainda que a um ritmo mais gradual do que em 2024. O BNA manteve a sua política de 

flexibilidade cambial como mecanismo de absorção de choques externos, em linha com as 

orientações do FMI. Esta depreciação, ao encarecer os bens importados e ao alimentar 

expectativas inflacionistas residuais, continuou a pesar sobre o poder de compra dos particulares 

e sobre a capacidade de serviço de dívida de mutuários com rendimentos em kwanza. 

 

No plano fiscal, a queda das receitas petrolíferas determinou um alargamento do défice 

orçamental para aproximadamente 2,8% do PIB em 2025, face a 1,0% em 2024, introduzindo 

restrições à capacidade de investimento público e de estímulo à economia. A dívida pública 

manteve-se em torno de 60% do PIB, abaixo do limiar de referência do FMI, mas o serviço da 

dívida constituiu um encargo financeiro substancial para o Tesouro, com reembolsos ao FMI e a 

credores externos a atingir o seu pico nos anos imediatos. 

FacilCRED
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Para as instituições de microcrédito que operam em Angola, o enquadramento de 2025 traduziu-

se num ambiente de recuperabilidade de carteira mais exigente do que o registado no ciclo de 

crescimento de 2024. A correlação historicamente elevada entre as receitas petrolíferas, o nível 

de emprego e o rendimento disponível dos particulares impôs um contexto adverso para a 

manutenção da regularidade no serviço de crédito por parte dos mutuários. Em paralelo, a 

inflação, embora em desinflação, manteve-se num patamar que, para uma clientela 

maioritariamente de particulares sem indexação de rendimentos à variação de preços, continuou 

a representar um risco material de deterioração da capacidade de pagamento ao longo do 

exercício. 

 

 
 
PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 
 
O Conselho de Gerência, tendo em conta as disposições legais e estatutárias e considerando que 

no exercício de 2025, a Facilcred obteve resultados líquidos no valor de mKz 10 082, decorrente 

da actividade da empresa, propõe que os referidos resultados sejam transferidos para a rubrica 

de Resultados Transitados.!  

FacilCRED
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Demonstrações Financeiras 
 

Balanço 
 

Em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 

 

 

 

 

 

!  

2025 2024
Activo Notas AOA'000 AOA'000

Disponibilidades 3 0 7 892 
Créditos a clientes 102 727 283 780 

Créditos 5 111 764 313 177 
(-) Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa 5 (9 036) (29 397)

Outros valores 6 432 089 417 445 
Imobilizações 4 336 7 070 

Imobilizações corpóreas 7 1 155 1 921 
Imobilizações incorpóreas 7 3 182 5 149 

Total do Activo 539 153 716 187 

Passivo e Fundos Próprios Notas 2025 2024

Passivo

Outras captações 8 541 371 767 498 
Outras obrigações 9 135 375 96 365 

Total do Passivo 676 747 863 863 

Fundos próprios

Capital social 10 287 500 287 500 
Reservas e fundos 11 19 375 19 375 
Resultados transitados 11 (454 551) (296 149)
Resultado líquido do exercício 11 10 082 (158 402)

Total dos Fundos Próprios (137 594) (147 676)

Total do Passivo e Fundos Próprios 539 153 716 187 

!"#$%#&'()*("+

BALANÇOS EM  31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 31 DE DEZEMBRO DE 2024

FacilCRED
Sociedade de Microcrédito, Lda
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Demonstração dos Resultados 
 
Referente aos exercícios findos em 31 de Dezembro 2025 e 2024 

 
 

 
 
 

Demonstração de Mutações nos Fundos Próprios 
 

Em 31 de Dezembro de 2025 e 2024: 
 

 
 
 

2025 2024
Notas AOA'000 AOA'000

Margem Financeira 12 98 798 135 580

Proveitos de Instrumentos Financeiros Activos 110 269 174 315
 - Proveitos de aplicações de liquidez - -
 - Proveitos de créditos 110 269 174 315

Custos de Instrumentos Financeiros Activos (11 471) (38 735)
(-) Custos depósitos - -
(-) Custos de outras captações contratadas (11 471) (38 735)

 - Resultado de negociações de créditos 15 617 10 532
 - Resultado de ajustes ao justo valor - -
(-) Provisões para crédito de liquidação duvidosa e prestação de garantias (11 494) (32 772)

Resultado de Intermediação financeira 102 921 113 340

Custos Administrativos e de Comercialização (342 177) (274 754)
(-) Pessoal 13 (249 823) (204 198)
(-) Fornecimento de terceiros 14 (83 866) (63 373)
(-) Impostos e taxas não incidentes sobre o resultado (3 022) (4 033)
(-) Penalidades aplicadas por autoridades reguladoras (2 732) (910)
(-) Depreciações e amortizações 7 (2 734) (2 240)
Outros proveitos e custos operacionais - -

Outros proveitos e custos operacionais (342 177) (274 754)

Resultado operacional (239 256) (161 415)

Resultado não operacional 15 249 338 3 013 005

Resultado antes de impostos e outros encargos 10 082 (158 402)
(-) Encargos sobre o resultado corrente 16 - -

Resultado líquido do exercício 10 082 (158 402)

31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 31 DE DEZEMBRO 2024

!"#$%#&'()*("+
DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS PARA OS PERÍODOS FINDOS EM 

!"#$%"& '()*&%"+,) -,%"&.+") '()*&%"+,. -,%"&.+,)
/0/1222 3,4$"& '()(56") -5"7)$%"+,) 5()(56").(.8*7+,) 9:;*$+,.+,.<=(54:4$, >*7+,).?5@#5$,)
3"&+,).(A.BC.+(.D(E(AF5,.+(.G2GB GHI.J22. CK.BIJ. LCIM.JKCN LCJI.GCMN LCCK.JJHN C2.IGM.
!"#"$%&"'()*+,)-+./&"'()*+0"+#.,%(.1 +2 +2 +2 2+ +2 2+
3-.'*4"-5'#%.*+0"+-"*/1(.0)*+0"+6768 +2 +2 +9::;+<<=> 9::;+<<=> ::;+<<= 2+
?/(-)*+&)@%&"'()* +2 +2 +2 2+ +2 2+
!"*/1(.0)*+1AB/%0)*+0)+"C"-#A#%)+0"+676D +2 +2 +2 +2 +9:<=+D76> +9:<=+D76>
3"&+,).(A.BC.+(.D(E(AF5,.+(.G2GO GHI.J22. CK.BIJ. LGKM.COKN LGIM.IION LCJH.O2GN LCOI.MIMN
!"#"$%&"'()*+,)-+./&"'()*+0"+#.,%(.1 +2 +2 +2 2+ +2 2+
3-.'*4"-5'#%.*+0"+-"*/1(.0)*+0"+676D 9:<=+D76> 9:<=+D76> :<=+D76 2+
?/(-)*+&)@%&"'()* +2 +2 +2 2+ +2 2+
!"*/1(.0)*+1AB/%0)*+0)+"C"-#A#%)+0"+676< :7+7=6 :7+7=6
3"&+,).(A.BC.+(.D(E(AF5,.+(.G2GJ GHI.J22. CK.BIJ. LOJO.JJCN LOBJ.CIMN C2.2HG. LCBI.JKON
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Demonstrações de Fluxo de Caixa 
 

Em 31 de Dezembro de 2025 e 2024: 

 
 

 
 

!  

!"!# !"!$
%&'(""" %&'("""

!"#"$%&"'()*+"*,-)."%()/*+"*0-1+%()/ 23*456 765*563

!"#"$%&"'()*+"*,-)."%()/*+"*%'/(-8&"'()/*9%':'#"%-)/*:#(%.)/ 23*456 765*563

;<8=)/*+"*#:%=:*+:*&:->"&*9%':'#"%-: )$*+#! ,!#*#!$

;?@ABC*DE*0FGAF*BHE!F0GBIF?*DF*GIJE!KEDGFLMB*;GIFI0EG!F )$*+#! ,!#*#!$

H:>:&"'()/*+"*#8/()/*:+&%'%/(-:(%.)/*"*+"*#)&"-#%:<%N:OP) *QRRR*4S2T *Q642*S77T
;<8=)/*+"*#:%=:*+"*)8(-)/*.:<)-"/*"*)8(-:/*)$-%>:OU"/ *V *V
;<8=)/*+"*#:%=:*+"*B8(-)/*08/()/*"*H-)."%()/*B,"-:#%)':%/ 632*RRS R*W7R

!E0EXGKEIJB*E*HFYFKEIJBC*DE*B@J!BC*H!BZEGJBC*E*0@CJBC*BHE!F0GBIFGC *-.$*/#,0 *-!++*1).0

;?@ABC*DE*0FGAF*DFC*BHE!FL[EC ,"*/"" *-,$,*!1$0

;<8=)/*+"*#:%=:*+)/*%'."/(%&"'()/*"&*:,<%#:OU"/*+"*<%\8%+"N *V *V
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Anexo às Demonstrações Financeiras para os exercícios findos em 31 de Dezembro 2025 e 2024 

 
 

Nota 1 – Nota Introdutória 
 
A FácilCred – Sociedade de Microcrédito, (SU), LDA, doravante designado por “Sociedade de 
Microcrédito”, com sede em Luanda, é uma sociedade constituída sob a forma de sociedade por 
quotas constituído em 6 de Outubro de 2017. A Sociedade de Microcrédito anteriormente 
designada FácilCred – Sociedade Microcrédito, SA, foi inicialmente constituída no dia 26 de Maio 
de 2011, tendo em 2017 sofrido uma transformação na sua natureza jurídica, passando de 
sociedade anónima para sociedade por quota unipessoal. A Sociedade de Microcrédito tem como 
objecto social a concessão de microcrédito, nos termos e dentro dos limites da lei Angolana. A 
actividade comercial teve início no dia 20 de Agosto de 2012. 
  
 
Nota 2 - Principais políticas contabilísticas 

2.1  Bases de apresentação 
 
As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das 
operações, com base nos livros e registos mantidos pela Sociedade de Microcrédito, de acordo 
com os princípios contabilísticos consagrados no Plano de Contas das Instituições Financeiras Não 
Bancárias (PCIFNB), nos termos do Instrutivo nº 15/2019, de 6 de Setembro, emitido pelo Banco 
Nacional de Angola (adiante igualmente designado por “BNA”). 

  
O PCIFNB tem como objectivo a uniformização dos registos contabilísticos e das divulgações 
financeiras numa aproximação às práticas internacionais, através da convergência dos princípios 
contabilísticos às Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS – International Financial 
Reporting Standards). 
 
As demonstrações financeiras agora apresentadas reflectem os resultados das operações da 
Sociedade de Microcrédito para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2025 e foram preparadas 
de acordo com os pressupostos da continuidade e do princípio da especialização no qual os itens 
são reconhecidos como activos, passivos, fundos próprios, proveitos e custos quando satisfaçam 
as definições e os critérios de reconhecimento para esses elementos contidos na estrutura 
conceptual, em conformidade com as características qualitativas da compreensibilidade, 
relevância, materialidade, fiabilidade, representação fidedigna, substância sobre a forma, 
neutralidade, prudência, plenitude e comparabilidade. 
 
As demonstrações financeiras da Sociedade de Microcrédito relativas ao exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2025 foram aprovadas pela Gerência a 29 de Abril de 2026 e serão submetidas para 
aprovação pelo sócio único em Assembleia Geral. 
 
As políticas contabilísticas apresentadas nesta nota foram aplicadas de forma consistente em 
todos os períodos das demonstrações financeiras agora apresentadas. 
 
As demonstrações financeiras da Sociedade de Microcrédito em 31 de Dezembro 2025 e 2024 
encontram-se expressas em milhares de Kwanzas, tendo os activos e passivos denominados em 
moeda estrangeira sido convertidos com base no câmbio indicativo publicado pelo Banco Nacional 
de Angola, de acordo com a política contabilística 2.2 b). 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em milhares de Kwanzas (AOA’000) em 
observância da convenção do custo histórico e de acordo com os princípios contabilísticos e 

FacilCRED
Sociedade de Microcrédito, Lda



Relatório & Contas 2025 | Facilcred – Sociedade de Microcrédito, Lda. 

!
!

 

14 

A
v
. C

m
te

. C
h

e
 G

u
e

v
a
ra

 9
7, L

u
a
n

d
a
 | T

e
le

fo
n

e
 : +

2
4

4
 9

3
3
 4

8
7
 4

0
2

 | E
-m

a
il: g

e
ra

l@
fa

c
ilc

re
d

.c
o

.a
o

 | w
w

w
.fa

c
ilc

re
d

.a
o

normas do Plano de Contas das Instituições Financeiras Não Bancárias conforme estabelecido 
pelo Banco Nacional de Angola.  
 
As taxas de câmbio AOA/USD utilizadas na preparação da informação financeira em USD foram 
as seguintes: 

   

 
 
         

2.2 Políticas contabilísticas 
 

As políticas contabilísticas mais significativas utilizadas na preparação das demonstrações 
financeiras foram as seguintes: 
 

a) Especialização dos exercícios 
 
  Os proveitos e custos são reconhecidos em função do período de vigência das operações, 

de acordo com o princípio contabilístico da especialização dos exercícios, sendo 
registados quando se vencem, independentemente do momento do seu recebimento ou 
pagamento. 

 
  Os proveitos são considerados realizados quando: a) nas transacções com terceiros, o 

pagamento for efectuado ou assumido firme compromisso de efectivá-lo; b) na 
extinção, parcial ou total, de um passivo, qualquer que seja o motivo, sem o 
desaparecimento simultâneo de um activo de valor igual ou maior; c) na geração natural 
de novos activos, independentemente da intervenção de terceiros; ou d) no 
recebimento efectivo de doações e subvenções. 

 
  Os custos, por sua vez, são considerados incorridos quando: a) deixar de existir o 

correspondente valor activo, por transferência da sua propriedade para um terceiro; b) 
pela diminuição ou extinção do valor económico de um activo; ou c) pelo surgimento 
de um passivo, sem o correspondente activo. 

 
 

b) Transacções em moeda estrangeira 
 
  As operações em moeda estrangeira são registadas de acordo com os princípios do 

sistema "multi-currency", sendo cada operação registada em função das respectivas 
moedas de denominação. As operações em moeda estrangeira são convertidas com base 
na taxa de câmbio praticada no dia da operação (câmbio da operação). Os activos e 
passivos monetários expressos em moeda estrangeira são convertidos com base na taxa 
de câmbio praticada à data de balanço.  

 
Os proveitos e os custos decorrentes de operações activas e passivas indexadas à 
variação cambial (não realizadas em moeda estrangeira) são registados nas contas 
representativas do proveito ou custo da aplicação ou captação efectuada. 

 
Os activos e passivos não monetários, excepto participações financeiras, são registados 
ao custo histórico.  

!"#$%&%'()*'+,()#- ./"/)-0,'/
!"#"$#$%$& '"$
!"#"$#$%$( '"$
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Os activos e passivos não monetários registados ao custo histórico, adquiridos em moeda 
estrangeira, são convertidos para Kwanzas à taxa de câmbio publicada pelo BNA na data 
da transacção. 

Na data da sua contratação, as compras e vendas de moeda estrangeira à vista e a prazo 
são imediatamente registadas na posição cambial à vista ou a prazo, cujo conteúdo e 
critério de reavaliação são como segue: 

Posição cambial à vista 
 
A posição cambial à vista em cada moeda é dada pelo saldo líquido dos activos e passivos 
dessa moeda, assim como das operações à vista a aguardar liquidação e das operações 
a prazo com vencimento nos dois dias úteis subsequentes. A posição cambial à vista é 
reavaliada diariamente com base na taxa de câmbio média publicada pelo BNA nessa 
data, dando origem à movimentação da conta de posição cambial (moeda nacional), 
por contrapartida de resultados. 
 
  
Posição cambial a prazo 
 
A posição cambial a prazo em cada moeda corresponde ao saldo líquido das operações 
a prazo a aguardar liquidação, com exclusão das que se vençam dentro dos dois dias 
úteis subsequentes. Todos os contractos relativos a estas operações (forwards de 
moeda) são reavaliados às taxas de câmbio a prazo do mercado ou, na ausência destas, 
através do seu cálculo com base nas taxas de juro aplicáveis ao prazo residual de cada 
operação. A diferença entre os contravalores em Kwanzas às taxas de reavaliação a 
prazo aplicadas, e os contravalores às taxas contratadas, que representam o custo ou 
proveito ou o custo de reavaliação da posição cambial a prazo, é registada nas rubricas 
de “Operações cambiais” do activo ou do passivo, por contrapartida de resultados. 

 
 

c) Créditos 

Classificação dos créditos 
 

Os créditos concedidos a clientes são activos financeiros registados pelos valores 
contratados, quando originados pela Sociedade de Microcrédito, ou pelos valores pagos, 
quando adquiridos a outras entidades.  
 
A componente de juros é objecto de relevação contabilística autónoma nas respectivas 
contas de balanço, sendo os respectivos proveitos periodificados ao longo da vida das 
operações de crédito independentemente do momento em que são cobrados ou pagos.  

 
  Os créditos são registados pelo seu valor inicial, líquido das amortizações e perdas por 

imparidade. As responsabilidades relativas a créditos por assinatura são registadas em 
rubricas extrapatrimoniais pelo valor em risco, sendo os fluxos de juros, comissões ou 
outros proveitos registados em rubricas de resultados ao longo da vida das operações. 

   
Desde a entrada em vigor do Aviso nº4/2011, de 8 de Junho, revogado pelo Aviso nº 
3/2012 de 28 de Março que as operações de crédito, por desembolso, são concedidas 
em moeda nacional para todas as entidades, com excepção do Estado e empresas com 
comprovadas receitas e recebimentos em moeda estrangeira, para as seguintes 
finalidades: 
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!! Assistência financeira de liquidez, incluindo, entre outras, as contas correntes 
caucionadas; 

!! Financiamento automóvel; 
!! Empréstimo ao consumo; 
!! Microcrédito; 
!! Adiantamento a depositantes ou descobertos; 
!! Outras modalidades de crédito financeiro com natureza de curto prazo (inferior a 

um ano). 
 

Imparidade para créditos de liquidação duvidosa e prestação de garantias 
 

Nos termos do Aviso nº 12/2014 e Instrutivo 09/2015, resulta da soma algébrica da 
imparidade para a posição em risco com a respectiva imparidade para o risco-país, que 
não pode ser superior ao valor da posição em risco.  
 
Os níveis mínimos de provisionamento a aplicar a cada operação de crédito, em função 
do nível de risco em que a mesma se encontra classificada, são os seguintes: 
 
 
Aos níveis de risco são aplicados os níveis de provisões abaixo indicados: 
 
 

 
 

 
No apuramento do ponderador para risco país, as operações devem ser alocadas ao 
grupo de países (de acordo com os critérios definidos no Aviso 01/2015, de 21 de 
Janeiro). A cada grupo de países corresponde um ponderador conforme referido na 
tabela abaixo: 
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As provisões são constituídas a partir das datas de concessão do crédito, baseadas na 
classificação de risco do cliente e em função da análise da qualidade do cliente e da 
operação. 

A classificação de cada operação de crédito é revista anualmente, através de uma 
aferição/avaliação dos critérios que determinaram a sua classificação inicial: perfil 
económico e padrão comportamental do proponente/cliente, e eventuais garantias 
associadas, bem como o seu tipo, qualidade e montante de cobertura.  
 
Sem prejuízo da revisão anual, a Sociedade de Microcrédito revê mensalmente a 
classificação de cada crédito em função do atraso verificado no pagamento de parcela 
do principal ou dos encargos, observando-se que a classificação das operações de 
crédito a um mesmo cliente, para efeitos de constituição de provisões, é efectuada na 
classe que apresentar maior risco. As provisões para crédito concedido são classificadas 
no activo, na rubrica “Imparidade para créditos de liquidação duvidosa” (Nota 5). 

 

Créditos abatidos 
 

Seis meses após a classificação de uma operação na Classe G, desde que a mesma 
apresente um atraso superior a 180 dias, a Sociedade de Microcrédito abate esse crédito 
ao activo e utiliza a respectiva imparidade (transferência de crédito para prejuízo). 
Adicionalmente, estes créditos permanecem registados numa rubrica extrapatrimonial 
por um prazo mínimo de dez anos. 
 

Renegociação dos créditos 
 

As operações que sejam objecto de renegociação são mantidas, pelo menos, no mesmo 
nível de risco em que estavam classificadas no mês imediatamente anterior à 
renegociação. A reclassificação para uma classe de risco inferior ocorre apenas se 
houver uma amortização regular e significativa das responsabilidades. Os ganhos ou 
proveitos resultantes da renegociação só são registados quando do seu efectivo 
recebimento. 

   

Recuperação dos créditos 
 

Nas situações em que são efectuadas recuperações de créditos anteriormente abatidos 
ao activo por utilização de provisões, os montantes recebidos são registados na rubrica 
de “Resultado não operacional”. 

 
 

Apropriação de proveitos 
 
A Sociedade de Microcrédito procede à anulação de juros vencidos há mais de 60 dias 
bem como não reconhece juros a partir dessa data, para as operações de crédito em 
incumprimento, até ao momento em que o cliente regularize a situação. 

 
d) Imobilizações incorpóreas e corpóreas 

 
  Imobilizações incorpóreas 
 
  As imobilizações incorpóreas correspondem, essencialmente, a gastos com trespasses, 

organização e expansão, benfeitorias em imóveis de terceiros e software, sempre que 
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a Sociedade de Microcrédito consiga demonstrar que os mesmos venham a gerar 
benefícios económicos futuros. Estas despesas são registadas pelo seu custo de 
aquisição e amortizadas linearmente por duodécimos ao longo de um período de três 
anos. 

 
  Imobilizações corpóreas 
 
  As imobilizações corpóreas encontram-se registadas ao custo de aquisição, sendo 

permitida a sua reavaliação ao abrigo das disposições legais aplicáveis. 
 

A depreciação é calculada pelo método das quotas constantes às taxas máximas 
fiscalmente aceites como custo, de acordo com o Código do Imposto Industrial, que 
correspondem aos seguintes anos de vida útil estimada: 
 

 
 

e) Redução no Valor Recuperável de Outros Activos (Imparidade) 
 

A Sociedade de Microcrédito avalia periodicamente os seus activos, especialmente na 
ocasião da elaboração de demonstrações financeiras, com vista a identificar activos 
que apresentem o valor recuperável inferior ao valor contabilístico. O reconhecimento 
da redução no valor contabilístico (imparidade) de um activo acontece, sempre que o 
seu valor contabilístico exceder o valor recuperável, por contrapartida de resultados. 

Na avaliação do indício de imparidade, a instituição deve considerar, no mínimo, as 
seguintes indicações: 

1) declínio significativo no valor de um activo, maior do que o esperado no seu uso 
normal; 

2) mudanças significativas no ambiente tecnológico, económico ou legal, com efeitos 
adversos sobre a Sociedade de Microcrédito; 

3) aumento nas taxas de juros ou outras taxas de mercado, com efeitos sobre as taxas 
de desconto e consequente redução no valor presente ou no valor recuperável dos 
activos; 

  4) valor contabilístico de activos líquidos maior do que o valor de mercado; 
 

5) evidência disponível de obsolescência ou perda de capacidade física de um 
activo; 

6) mudanças significativas na forma de utilização do activo, como descontinuidade ou 
reestruturação, com efeitos adversos para a Sociedade de Microcrédito; 
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  7) Indicação de que o desempenho económico do activo será pior do que o esperado. 
 
  

f) Reserva de actualização monetária de imobilizações e dos fundos próprios 
 

  Nos termos do Aviso nº 2/2009, de 8 de Maio, do Banco Nacional de Angola sobre 
actualização monetária, o qual revogou o Aviso nº 19/2007, de 26 de Setembro, as 
instituições financeiras devem, em caso de existência de inflação, considerar 
mensalmente os efeitos da modificação no poder de compra da moeda nacional, com 
base na aplicação do índice de Preços ao Consumidor, nas imobilizações e nos saldos de 
capital, reservas e resultados transitados.   

 
  As demonstrações financeiras de uma entidade cuja moeda funcional seja a moeda de 

uma economia hiperinflacionária devem ser expressas em termos da unidade de 
mensuração corrente à data do balanço. A hiperinflação é indicada pelas características 
do ambiente económico de um país que inclui, mas sem limitar, as seguintes situações: 

 
  i. A população em geral prefere guardar a sua riqueza em activos não monetários ou 

em moeda estrangeira relativamente estável. As quantias da moeda local detidas 
são imediatamente investidas para manter o poder de compra; 

 
  ii. A população em geral vê as quantias monetárias em termos de moeda estrangeira 

estável. Os preços podem ser cotados nessa moeda; 
 
  iii. As vendas e compras a crédito têm lugar a preços que compensem a perda esperada 

do poder de compra durante o período do crédito, mesmo que o período seja curto; 
 
  iv. As taxas de juro, salários e preços estão ligadas a um índice de preços; e 
 
  v. A taxa acumulada de inflação durante os últimos 3 anos aproxima-se de, ou 

excede, 100%. 
 
  O valor resultante da actualização monetária das imobilizações deve ser reflectido 

mensalmente a crédito na conta de “Resultado da Actualização Monetária”, por 
contrapartida das rubricas de valor bruto e amortizações acumuladas das imobilizações. 

 
  O valor resultante da actualização monetária deve ser reflectido mensalmente, a débito 

na conta de “Resultado da Actualização Monetária” da demonstração de resultados, por 
contrapartida do aumento dos saldos de fundos próprios, com excepção da rubrica 
“Capital Social”, que deve ser classificada numa rubrica específica (“Reserva de 
actualização monetária do Capital Social”) que só pode ser utilizada para posterior 
aumento de capital. 

   
g) Benefícios a colaboradores 
 
 Responsabilidades com pensões de reforma 

 
A Lei nº 07/04, de 15 de Outubro, que revogou a Lei nº 18/90, de 27 de Outubro, que 
regulamenta o sistema de Segurança Social de Angola, prevê a atribuição de pensões 
de reforma a todos os trabalhadores angolanos inscritos na Segurança Social. O valor 
destas pensões é calculado com base numa tabela proporcional ao número de anos de 
trabalho, aplicada sobre a média dos salários ilíquidos mensais recebidos nos períodos 
imediatamente anteriores à data em que o trabalhador cessar a sua actividade. De 
acordo com o Decreto nº 7/99, de 28 de Maio, as taxas de contribuição para este sistema 
são de 8% para a entidade empregadora e de 3% para os trabalhadores. 
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  Adicionalmente, de acordo com a Lei 2/2000 e com os artigos 218º e 262º da Lei Geral 

do Trabalho, a compensação a pagar pela Sociedade de Microcrédito no caso de 
caducidade do contracto de trabalho por reforma do trabalhador determina-se 
multiplicando 25% do salário base mensal praticado na data em que o trabalhador atinge 
a idade legal de reforma pelo número de anos de antiguidade. 

 
 

Provisão para férias e subsídio de férias 
 

A Lei Geral do Trabalho, em vigor em 31 de Dezembro de 2015, determina que o 
montante de subsídio de férias pagável aos trabalhadores em determinado exercício é 
um direito por eles adquirido no ano imediatamente anterior. Consequentemente, a 
Sociedade de Microcrédito releva contabilisticamente no exercício os valores relativos 
a férias e subsídio de férias pagáveis no ano seguinte (Nota 9). 

 
 

h)! Impostos sobre lucros 
 
  A Sociedade de Microcrédito encontra-se sujeito a tributação em sede de Imposto 

Industrial, sendo considerado fiscalmente um contribuinte do Grupo A. A tributação dos 
seus rendimentos é efectuada nos termos do Artigo 1º, da Lei n.º 26 / 20, de 20 de 
Julho, sendo a taxa de imposto aplicável de 25%.  

 
  Os prejuízos fiscais apurados em determinado exercício, conforme disposto no Código 

do Imposto Industrial, podem ser deduzidos aos lucros tributáveis dos cinco anos 
posteriores. 

   
  As declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correcção por parte das autoridades 

fiscais durante um período de 5 anos, podendo resultar, devido a diferentes 
interpretações da legislação fiscal, em eventuais correcções ao lucro tributável dos 
exercícios de 2019 a 2024. No entanto, não é previsível que qualquer correcção relativa 
a estes exercícios venha a ocorrer e, caso ocorra, não são esperados impactos 
significativos nas Demonstrações financeiras. 

 
 
  Imposto corrente 

  O imposto corrente é calculado com base no lucro tributável do exercício, o qual difere 
do resultado contabilístico devido a ajustamentos resultantes de custos ou proveitos 
não relevantes para efeitos fiscais ou que apenas serão considerados em outros períodos 
contabilísticos.  

 
 

Imposto diferido 
 

  O total dos impostos sobre lucros registados em resultados engloba os impostos 
correntes e os impostos diferidos.  

 
  Os impostos diferidos correspondem ao impacto no imposto a recuperar pagar em 

períodos futuros resultantes de diferenças temporárias dedutíveis ou tributáveis entre 
o valor de balanço dos activos e passivos e a sua base fiscal, utilizada na determinação 
do lucro tributável. Os impostos diferidos activos e passivos são calculados com base 
nas taxas fiscais em vigor para o período em que se prevê que seja realizado o 
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respectivo activo ou passivo. Os prejuízos fiscais reportáveis dão também origem a 
impostos diferidos activos. 

 
  Os passivos por impostos diferidos são normalmente registados para todas as diferenças 

temporárias tributáveis, enquanto os activos por impostos diferidos só são reconhecidos 
até ao montante em que seja provável a existência de lucros tributáveis futuros que 
permitam a utilização das correspondentes diferenças tributárias dedutíveis ou de 
reporte de prejuízos fiscais. Adicionalmente, não são registados activos por impostos 
diferidos nos casos em que a sua recuperabilidade possa ser questionável devido a 
outras situações, incluindo questões de interpretação da legislação fiscal em vigor. 

 
  Apesar disto, não são registados activos ou passivos por impostos diferidos relativos a 

diferenças temporárias originadas no reconhecimento inicial de activos e passivos em 
transacções que não afectem o resultado contabilístico ou o lucro tributável. A 31 de 
Dezembro de 2024, a Sociedade de Microcrédito não possui activos ou passivos por 
impostos diferidos nas suas Demonstrações Financeiras. 

   
 
 

i)! Provisões e contingências 
 
 

Provisões 
 
As provisões representam responsabilidades prováveis com prazos e valores estimados. 
São reconhecidas provisões quando (i) a Sociedade de Microcrédito tem uma obrigação 
presente, legal ou construtiva, (ii) seja provável que o seu pagamento venha a ser 
exigido e (iii) quando possa ser feita uma estimativa fiável do valor dessa obrigação. O 
montante da provisão corresponde à melhor estimativa do valor a desembolsar para 
liquidar a responsabilidade, na data do balanço.  
 
 

  Contingências passivas 

 
Caso a Sociedade de Microcrédito tenha uma responsabilidade em que não seja provável 
o futuro dispêndio de recursos, trata-se de uma contingência passiva. As contingências 
passivas são apenas objecto de divulgação, a menos que a possibilidade da sua 
concretização seja remota.  
 
São reconhecidas contingências passivas em contas extrapatrimoniais quando (i) a 
Sociedade de Microcrédito tem uma possível obrigação presente cuja existência será 
confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não 
estejam sob o controlo da Sociedade de Microcrédito; (ii) uma obrigação presente que 
surge de eventos passados, mas que não é reconhecida porque não é provável que a 
Sociedade de Microcrédito tenha de a liquidar ou o valor da obrigação não pode ser 
mensurado com suficiente segurança. 
 
As contingências passivas são reavaliadas periodicamente para determinar se a 
avaliação anterior continua válida. Se for provável que uma saída de recursos será 
exigida para um item anteriormente tratado como uma contingência passiva, é 
reconhecida uma provisão nas demonstrações financeiras do período no qual ocorre a 
mudança na estimativa de probabilidade. 
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  Contingências activas 
   
  Uma contingência activa é um possível activo presente, decorrente de eventos 

passados, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob o controlo da instituição. As 
contingências activas são apenas objecto de divulgação e reconhecidas em contas 
extrapatrimoniais, a menos que a possibilidade da sua concretização seja remota. 

 
  As contingências activas devem ser reavaliadas periodicamente para determinar se a 

avaliação inicial continua válida. Se for praticamente certo que uma entrada de 
recursos ocorrerá por conta de um activo, entrada esta anteriormente classificada como 
provável, o activo e o correspondente ganho devem ser reconhecidos nas 
demonstrações financeiras do período em que ocorrer a mudança de estimativa. 

 
 

j)! Reconhecimento de proveitos resultantes de serviços e comissões 
 
  As comissões por serviços prestados são normalmente reconhecidas como proveito ao 

longo do período de prestação do serviço ou de uma só vez, se resultarem da execução 
de actos únicos. 

 
 

k)! Principais estimativas e incertezas associadas à aplicação das políticas 
contabilísticas 

 
  As contas da Sociedade de Microcrédito integram estimativas realizadas em condições 

de incerteza, que requerem que o Conselho de Administração utilize o julgamento de 
forma a apurar a estimativa adequada.  

 
  Desta forma, em algumas situações as estimativas apuradas pelo Conselho de 

Administração da Sociedade de Microcrédito, poderiam ser diferentes caso um 
julgamento distinto fosse efectuado. O Conselho de Administração considera que os 
critérios adoptados são apropriados e que as demonstrações financeiras apresentam de 
forma adequada a posição financeira da Sociedade de Microcrédito e das suas operações 
em todos os aspectos materialmente relevantes. 

 
  Utilizaram-se estimativas e pressuposto e nas áreas significativas de Provisões para 

créditos de liquidação duvidosa, Provisões para responsabilidades prováveis e Impostos 
sobre os lucros. 

 

l)! Fluxos de caixa 
 
  Para efeitos da preparação da demonstração de fluxos de caixa, a Sociedade de 

Microcrédito considera como disponibilidades o total dos saldos das rubricas de caixa e 
disponibilidades em instituições financeiras. 
 

m)! Compensação de saldos 
 
  Os elementos do activo e do passivo devem ser valorizados separadamente, não sendo 

permitidas quaisquer compensações entre os saldos devedores e credores, inclusive das 
contas de resultado, com excepção das compensações relativas às operações 
interdepartamentais ou interdependências, ou outras definidas pelo Banco Nacional de 
Angola. 
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Nota 3 –Disponibilidades 
 

O saldo da rubrica de Disponibilidades, é composto quanto a sua natureza, em 31 de Dezembro 
2025 e 2024, como segue: 
 

 
 

Nota 5 - Crédito a clientes 
 
A 31 de Dezembro de 2025 e 2024, a rubrica de Crédito apresenta a seguinte composição: 
 

 
 
O Crédito total inclui o crédito vivo e vencido, e os juros a receber, líquidos de imparidade. O 
crédito total classificado como crédito vivo e crédito vencido é apresentado da seguinte forma: 
 
 

 

2025 2024
AOA'000 AOA'000

Disponibilidades 0 7 892

Caixa 0 0
Notas e moedas nacionais 0 0

Disponibilidades em outras instituições financeiras - 7 891
Moeda nacional - 7 891

2025 2024
AOA'000 AOA'000

!"#$%&'()'&*+ ,-.(/./ .01(/0-

!"#$%&'(2%2'3(2456%$'(4(78"'9(*("464:4" ,,,(/;< 1,1(,//

=>(>'4$*(5*6%'5*+ ,-?(0<? 1-1(,.,
!"#$%&'("#)* +,-./0- 1,+.20-
345#)*"* 6 +.127

@8"'9(*("464:4" ,(?,< ,-(-A;

B"'2%9C'(D*"*(6"#$%&'9($4(+%E8%$*FC'($82%$'9* ?(-1; G.?(1?/H

2025 2024
AOA'000 AOA'000

!"#$%&'()'&*+ ,,,(-./ 0,0(,--

!"#$%&'($1("12$*3 ,45(-60 760(57-
!"#$%&'("#)* +,-./01 202.+--
3)&$4#.)56#)*"#%"( 7 +.1/2

89&"'3 /(45- 6(56/
!"#$%&'("#)* 8.,-/ 0.-08
3)&$4#.)56#)*"#%"( 7 7
:9"'3(*("1;1<1" ,(6,/ ,4(45.
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A 31 de Dezembro de 2025 e 2024, o crédito vivo e vencido por sector de actividade é apresentado 
da seguinte forma: 

 
 
 
A análise do crédito vivo e vencido por prazos residuais de maturidade, para o exercício de 2025 
e 2024, é apresentada da seguinte forma: 
 

 

 

Nota 6 – Outros valores 
 
A rubrica de outros valores A 31 de Dezembro de 2025 e 2024, apresenta-se da seguinte forma: 
 

 
 
 
Em 31 de Dezembro de 2025 e 2024, o saldo da rubrica “Fundo Activo de Capital de Risco 
Angolano” corresponde a créditos concedidos no âmbito da campanha agrícola da linha de crédito 
contratada com o FACRA. No seguimento das dificuldades enfrentadas pelos agricultores 

2025 2024
AOA'000 AOA'000

!"#$%&'()%)'*()+,-%$'(+(./"'0(1("+-+2+" 333(456 737(344
!"#$%&'%()(*(+$,$, -.(/-- 0/(*-1
2$(*()(.(+$,$, 3(4/3 5/(10*
2$(.(+$,$,()(-()"' 46(351 -0.(0/*
789$%&'%()(-()"' 05(.01 -10(4-.
8/"'0(1("+-+2+" 3(936 3:(:;5

2025 2024
AOA'000 AOA'000

!"#$%&'()*%$+& ,-.'/01 ,23',,4
!"#"$%&"'($)#"&'%' *(+,- *(+,-
!"'."'/'(/01"2)./$/' 3*(4+5 6(64,
789 ,3(344 *,(,3,
7:.%'1%'(/(2%:."0'/& *(;,* *(;,*
<=1&%'(/$)/01/:"01%' *(>;6 3(,,;
?=0$%(921)#%($"(@/.)1/A($"(B)'2%(90C%A/0% ,>;(654 ,>3(3+*
567)$89)9+'7)$)'%"#$%&'()*%$+& : :

2025 2024

AOA'000 ! AOA'000 !
"#$%&'()*&*(+)*,-.&%(),)/0#(1)2)#,.,3,# 444)567 488+88! 949)455 488+88!

:2#'&.0;2#,1 48<)=7< <=+><! 984)57< <6+9?!
!"#$%&'"()(%*+),-" . /0//1 . /0//1
!"234#" 5/6(786 670961 :/5(;86 6<0:=1

@AB#,121 C 8+88! 4)95> 8+77!
!"#$%&'"(>"%(?%"33"(*()?*2+*3(@"(&"#$%&'" . /0//1 :5< /05/1
A?%'&4,+4%)0(>%"@4BC"()2'#),0(&)B)(*()&+'D'@)@*3(@"3(
3*%D'B"3(%*,)&'"2)@"3 . /0//1 56/ /0/<1
!)>+)BC"0(+%)+)#*2+"(*(@'3+%'E4'BC"(@*(F?4) . /0//1 958 /0/;1
A,"G)#*2+"(*(H*3+)4%)&)" . /0//1 <=5 /0951
D0#(1)2)#,.,3,# 4)<47 4+54! 48)8?6 9+>4!
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beneficiários, nomeadamente as secas severas que comprometeram a produção de milho, a 
Facilcred identificou que o perdão das dívidas seria a única solução viável.  
O FACRA submeteu ao Ministério da Economia e Planeamento uma proposta formal de perdão da 
dívida, aguardando-se, até à presente data, o pronunciamento oficial. Não se registaram 
desenvolvimentos adicionais sobre este tema durante o exercício de 2025. 
 

Nota 7 - Imobilizações corpóreas, incorpóreas e em curso 
 
A rubrica de Imobilizações corpóreas apresenta o seguinte movimento durante o exercício de 
2025 e 2024: 
 

 
 
 

 
 
 
 
A rubrica de Imobilizações incorpóreas apresenta o seguinte movimento durante o exercício de 
2025 e 2024: 
 

 
 
 

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,.

/0123245'36
7%8"45'3

/#2'9"45'3
6/:"8'3

;<"3='<>9?2"
3

7'@<'?2"45'3&$%&
'A'<?B?2%

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,C

D(%:2#2E"$%&?%<@F<'%
!"#$%&'()*+,&-'$)$.*/&*$0+ 12,122 3 3 3 3 12,122

*G&*GG + + + + *G&*GG
/(%<82E"45'3&"?1(1#"$"3
!"#$%&'()*+,&-'$)$.*/&*$0+ 415,6578 3 3 3 42778 417,9668

H*C&,CIJ + + + HGIIJ H*I&-,,J

*&K,* + + + HGIIJ *&*CC

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,)

./012134'25
6%7"34'2

.#1'8"34'2
5.9"7'2

:;"2<';=8>1"
2

6'?;'>1"34'2&$%&
'@';>A>1%

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,B

C(%91#1D"$%&>%;?E;'%
!"#$%&'()*+,&-'$)$.*/&*$0+ 12,314 1,541 6 6 6 17,177

*F&G*H *&)H* + + + *I&*II
.(%;71D"34'2&">0(0#"$"2
!"#$%&'()*+,&-'$)$.*/&*$0+ 819,514: 6 6 6 8;9<: 812,=24:

J*B&)*HK + + + JLB-K J*F&,FHK

*&F-- *&)H* + + JLB-K *&L,*

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,.

/0123245'36
7%8"45'3

/#2'9"45'3
6/:"8'3

;<"3='<>9?2"
3

7'@<'?2"45'3&$%&
'A'<?B?2%

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,C

D(%:2#2E"$%&29?%<@F<'%
!"#$%&'( )*+,-. / / / / )*+,-.
01$'"2 )3+445 / / / )3+445

,G&G.) + + + + ,G&G.)
/(%<82E"45'3&"?1(1#"$"3
!"#$%&'( 6)-+3*78 / / / 6)+95.8 6)3+33*8
01$'"2 6)3+4458 / / / / 6)3+4458

H,,&CI.J + + + H*&IKGJ H,.&CK*J

C&*.I + + + H*&IKGJ )&*L,

FacilCRED
Sociedade de Microcrédito, Lda



Relatório & Contas 2025 | Facilcred – Sociedade de Microcrédito, Lda. 

!
!

 

26 

A
v
. C

m
te

. C
h

e
 G

u
e

v
a
ra

 9
7, L

u
a
n

d
a
 | T

e
le

fo
n

e
 : +

2
4

4
 9

3
3
 4

8
7
 4

0
2

 | E
-m

a
il: g

e
ra

l@
fa

c
ilc

re
d

.c
o

.a
o

 | w
w

w
.fa

c
ilc

re
d

.a
o

 
 
 
Nota 8 - Outras captações 
 
A rubrica “Outras Captações” A 31 de Dezembro de 2025 e 2024 é composta da seguinte forma: 
 

 
 
Aos 30 de Julho de 2020 a Sociedade celebrou um contracto de mútuo com o Fundo Activo de 
Capital de Risco Angolano (FACRA) com vista a promover a dinamização da actividade de micro 
negócio. Em 31 de Dezembro de 2025, o contracto de mútuo celebrado vencia a uma taxa de 
juro média de 23,10%. 
 
Em 2021, a Sociedade celebrou com o Banco de Negócios Internacional, S.A. (BNI) um contrato 
de mútuo sob a forma de Conta Corrente Caucionada. Na sequência dos incumprimentos 
generalizados da sua carteira de crédito decorrente de factores de calamidade que afectaram 
os seus mutuários, a Sociedade solicitou ao BNI o perdão da dívida contratualizada. Em 8 de 
Julho de 2025, o BNI aprovou o perdão total da dívida, tendo o correspondente ganho por 
extinção de passivo sido reconhecido na rubrica de Resultado Não Operacional do exercício 
findo (nota 15) em 31 de Dezembro de 2025. 
 
O saldo remanescente em 31 de Dezembro de 2025 respeita a um descoberto em conta de 
depósitos junto do BNI, instrumento distinto do contrato de mútuo objecto do perdão acima 
descrito. 
 
 
Nota 9 - Outras obrigações 

 
A rubrica “Outras obrigações” A 31 de Dezembro de 2025 e 2024 é analisada como segue: 
 

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,)

./012134'25
6%7"34'2

.#1'8"34'2
5.9"7'2

:;"2<';=8>1"
2

6'?;'>1"34'2&$%&
'@';>A>1%

!"#$%&'(&
)*+*,+,-,B

C(%91#1D"$%&18>%;?E;'%
!"#$%&'( ))*+,- .*,/0 1 1 1 )+*2-0
34$'"5 )/*..6 1 1 1 )/*..6

,)&F*G )&H,I + + + ,I&IB)
.(%;71D"34'2&">0(0#"$"2
!"#$%&'( 7,*8+,9 1 1 1 7)*.--9 7)-*/+,9
34$'"5 7)/*..69 1 1 1 1 7)/*..69

J,*&,FBK + + + J*&)--K J,,&LFBK
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!"!# !"!$
%&%'""" %&%'"""

&()*+,-.+/)+012,-.34)*+)+5+, #$6-786 898-$:;
<=/*>,)?=3-@%AB% #!"-96# #!;-6$#
!"#$%&'$( )*+",-) )*."-/)
!"01234"$"%$5$2 ! !

<=/*>,)?=3-CDE !"-8#9 !7:-7#7
!"#$%&'$( *+"6), *78"7)7
!"01234"$"%$5$2 !
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Nota 10 - Capital social 
 
A Sociedade de Microcrédito anteriormente denominada sociedade anónima, foi inicialmente 
constituída com um capital social de AOA 2 500 milhares, representado por 2 500 acções 
ordinárias de valor nominal equivalente a AOA 1 milhar cada.  
 
Durante o ano de 2012, foi realizado um aumento de capital no montante de AOA 285 000 
milhares, no dia 6 de Outubro de 2017 a Sociedade de Microcrédito sofreu uma restruturação, 
passando de sociedade anónima para sociedade unipessoal constituída sob a forma de sociedade 
por quotas. Em 31 de Dezembro de 2024, o capital social é composto por uma quota no montante 
de 287.500 milhares de Kwanzas, detido pela sócia única Clotilde de Jesus Moreira. 
 

Nota 11 - Reservas, fundos e resultados transitados 
 
À data de 31 de Dezembro de 2025, a Sociedade de Microcrédito possui um capital social de AOA 
287 500 milhares, integralmente realizado em dinheiro, correspondente a uma única quota de 
igual valor nominal. 
 
A rubrica de Reservas, fundos e resultados transitados é apresentada como segue: 
 

 

Nota 12 – Margem Financeira 
 
Em 31 de Dezembro 2025 e 2024, estas rubricas são apresentadas da seguinte forma: 
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Nota 13 - Custos com o pessoal 
 
A rubrica de Custos com pessoal é apresentada da seguinte forma: 
 

 
O número de colaboradores da Instituição no final do exercício de 2025 é de 13 (13 em 2024), 
subdividindo-se nas seguintes categorias profissionais: 
 
 

 
 

Nota 14 - Fornecimentos de terceiros 
 
A rubrica de Fornecimento de terceiros é apresentada como segue: 
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Nota 15 – Resultados não Operacionais 
 
Em 31 de Dezembro 2025 e 2024, os resultados não operacionais apresentavam-se da seguinte 
forma: 
 

 

 

Em 31 de Dezembro de 2025, a rubrica de resultados não operacionais respeita ao ganho por 
extinção de passivo decorrente do perdão total da dívida da Conta Corrente Caucionada 
concedido pelo Banco de Negócios Internacional, no montante de mKz 245.213. 

 

Nota 16 - Encargos Sobre o Resultado Corrente 
 
A rubrica de Encargos Sobre o resultado Corrente é apresentado como segue: 
 
 

 
 
 
A Sociedade de Microcrédito encontra-se sujeita a tributação em sede de Imposto Industrial, 
sendo considerada fiscalmente um contribuinte do Grupo A, nos termos da Lei n.º 19/14, de 22 
de Outubro, à taxa nominal de 25%. Não obstante o resultado antes de impostos positivo registado 
no exercício de 2025, não foi apurado qualquer encargo por imposto sobre o rendimento, em 
virtude de a Sociedade dispor de prejuízos fiscais acumulados de exercícios anteriores, dentro 
do prazo legal de reporte de cinco anos previsto no artigo 46.º do Código do Imposto Industrial, 
suficientes para absorver integralmente o lucro tributável do exercício. 
 
A reconciliação entre o resultado contabilístico e o lucro tributável é a seguinte: 
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Nota 17 - Eventos subsequentes 
 
Em 6 de Fevereiro de 2026, a sócia única da Sociedade deliberou, em Assembleia Geral 
Extraordinária, o aumento do capital social de mKz 287.500 para mKz 587.500, mediante entrada 
em dinheiro no montante de mKz 300.000, integralmente realizada por transferência bancária 
efectuada a 9 de Fevereiro de 2026. O aumento foi deliberado com o objectivo de dotar a 
Sociedade de uma estrutura de capitais próprios adequada ao desenvolvimento da sua actividade 
e ao cumprimento dos requisitos regulamentares aplicáveis em matéria de rácios de capital. 
 
O requerimento de alteração estatutária foi submetido ao Banco Nacional de Angola nos termos 
do Aviso n.º 12/2013, de 11 de Julho, encontrando-se o respectivo registo formal em curso à data 
de aprovação das presentes demonstrações financeiras. O registo contabilístico do aumento de 
capital ocorrerá no exercício de 2026, após a outorga da escritura pública de alteração do pacto 
social. 
 
Não são do conhecimento da Gerência quaisquer outros factos ou acontecimentos posteriores a 
31 de Dezembro de 2025 que justifiquem ajustamentos ou divulgações adicionais nas presentes 
demonstrações financeiras. 
 
!  
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